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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

COMISSÀO DE LICITAçÃO .. \ltaTí\

AÍA OE REGTSTRO DE PREçOS N" 00í/2020

A PREFEIÍURA MUNICIPAL OE NEOPOLIS/SE, nd qualioade de órgão gerenciador. com sede na
Praça l\ilonsenhor José Moreno de Santana, no '106, centrc, Neópolis - Sergipê, inscrito no CNPJ sob o N"
13.111.679/0001-38. neste ato representado por seu Prefeito lvunicipal, CÉL|O LEMOS BEZERRA,
brâsilêiro. poúâdor do RG nc 1.C72.560 - SSP/SE e do CPF n" 585.430.585-20, residente e domiciliado na

Rua José Medeiros . nc 42 ba1rrc cenlro. cidade Neópol s/SÊ CEP: 49.980-000 e a empresa ELETRICA
ALIANÇA ElRELl. CNPJ n" 10.344.401,'0001-'12, sediada na Rua sets. no 166. baiÍro Distrito lndLrstrial

Socorro. Nossa Senhora do Socorro SE, CEP:49.160-00, a seguir denominada FORNECEDOR. neste aio
representada por I\,4ARCILENE SANTOS CALAZANS CPF n" 949.721.84G15. resolvem firrnar a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos têrmos dos os Decrelos l\lunicipais no 44312014 e 04412014 e

conforme o Pregão Presencial n' 02312019, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelec das.

1.1- O objeto da presente e o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURO
FORNECIÍVENTO DE I\,4ATERIAIS ELETRIÇOS, ILUI./INAÇÃO PÚBLICA. FERRAI\,4ENTAS, IVATERIAIS
HIDRAULICO. PINTURA E DE CONSÍRUÇÀO, PARA ATENDER AS NECESSIDAOES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS NA MANI,TENÇÀO DE SÉRVIÇOS PÚBLICOS DIVERSOS, POR

UIV PERÍODO DE 12 {DOZE) fuIESES ATRAVÉS DE SISÍEIVA DE REGISTRO DE PREÇOS." CONfOTME

descrições constantes no quadro dêmonstrativo â sêguirl

VALOR EM RS

IÍEM ESPECIFICAÇÃC MARCA UND QU ANT
V. UNIT V, TOTAL

R$ R$

01 ALAVANCA DE AÇO 1,50 CM UN ID 10 5C.00 500.00

0?
ALICATE UNIVERSAT PARA ELETRICISTA

HAI\JlIUER ÚNID 10 139.00
E 

,, ISOLADO

04 ALICATE DE BOIV]BA D AGUA NC 12 HA]!II\I E R üN ID 29.80

05 ALICATE DE BOIV1BA O'AGUA N" 18 IA[,I N4ER UN ID 01

cl ALICATF DE PRESS
Brco cuRvo 10"

O TRIANGULAR DE
HAI\4À,lÉR ] UNID 01 23.80 23 80

..2 BASE P/ RELE FOTOELETRICO RGP i.i l\ lD 3.50 720,00

13 BISNAGA 75 G UNID 3.50 70,00

15 BOCAL DE LCU Ê-27 ROI\4AZI uNrD. i 50 i.15

17 BÓIA PVC Pi RESERVATORIO ENTRADA ],' 2A í1600

1B
BOTA DE BORRACHA TIPO PVC CANO

LON GO I I\,4PE RI\,IEÁVEL
CRIVAL PAit 2'1.00 1.050 00

BOTA DE COURO
IUASCULINA PARA CON

CANO CURTO
STRUÇÀO CI\41.

CRIVAL PAR 5u 1.675 00

20
BRAÇO DE llulv4 COI\,1PLETO 1 MT C OLIVIO

u t.ilD 100 32,00 3.200 00
CUBA
BROCA DE À O RÁPIDO 01 22.84 22.84

22 BROCA DE VIDEA I-1AN4 N4E R CJ 01 1 1,80

CAIXA DÉ DESCARCA DE SOBRE POR UNID 50 16,74 835.00
23

COI\,íPLETA
CAL HIDRA-TADO 20 KG

oAPACTÍOR - 340 A 4C8 - 1P ÜNID 5C 140,00 7.C00,00
25

I\,4ICROFARADE

CAPrcITOR _ 4OP . 450 - 4P ,, 5C r 158,00 7.900 00
2ô

I\,lICROFARADÉ
CAPACITOR _

iVICROFARADE

ô0P 450 - 4P SH U NID 50 400,00 20.000.00
28

CARRO DE 1\,44O eXrRnrOnre COI'1 üE,aLosA 4 500.00
29

B O I,4ETALICO

32 CHAVE DE FENDA PHILIPS FERTAK

CHAVE GRIFO N" 12' FOXLUX UI]ID 01 19.90 19 90
33

ô0,00 60.00
34 CHAVE GRIFO N'18 FOXLUX ,.1\ lD 01

CHAVE GRI'O N" 48 UN ID 01 s8.50
3ô

C1 29,8c)

49 8049.80

34.400.002000 17.24

1 1,80

5,80VALÉPAST

50

I50,00UN ID 30

35.8017,90c2JOGC

- pREJll-rFúÍÚRAÍ ÍPAL DE NÉõPoLlífRAÇA N'rotr ensóR-:osr uoR^e No-DÊ sAN

13.111 079r!rc--38 NEÔPoLls- sERGP!'FP 19''r80'00c'

FONE (079) 3344-2914 - E lvlÁlL' licúa 'necoolis'dh cinra Lcom

TANA 1Oô, CEN

ú

PÇ

FERTAK_ CJ
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r+ ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

coMlssÀo DE LlclTAÇÃo

UNID 10 2.90 29.00
SACO

SAC O 1000 24,80 24,800.0039
ctMENTO C/ 50 KG - (COTA 25% ME E
EPP

Q:

-§à

tlltzu

43

45

COLA PVC GRANDE

42 COLA TUBCS 75G

CONECTOR CUNHA RAlvíAL - Al\IARELO INTELLI

CONECTOR CUNHA RAI,IAL . VERDE

PULVITEC I UNID

PULVITEC UNID
UN ID 50 1.90

170 00

INTETLI UND 300 4,60 1.380.00

3S5 00

UNID

SAN I\,4E N UN ID 2C 12.74 254 00

SAN I\,1E N UN ID 19.80 396 00

SANI\,,IEN I]NID 4,60 92 00
I

256 00

SÀN I\,1E N

SAN Í\,1EN

SAN N4 EN

SAN]\4 EN

UNID

r..iN lD

UNID

UNID

2A

2A

2A

?0

12.80

19.80

4,60

396,00

396 00

SANMEN r UNID 2ú 4.60 i 92,00

2C 1s.80 316.00

SAN [,4F N UN ID 23.80 476.00

2l 5.80 116.00

SANIVI EN UNID 318 00

SANNr1EN UN ID 2A 23.90 478 00

2.578.00

100 5,90 590 00

295.00

3tí FL 0.70

EAIÚMER

GYElr00r00
UN ID 01 99,00 99 00

ROlíAZl
DUNAS

UNID 2C 1.70 e4.00

ROríAZl
DUNAS

UNID 'iN 44 0ú

5C 0,20

20 8.70 I 174o0 l
50 3,60 : 180 00

17 CURVA PVC SOLDAVEL DE 50 IúIú

43

)o DIS,]UNTOR TERMOMAGNÉTICO
AI\4PS TRIPOLAR
DISJUNTCR TER[,'lOlvlA

CO\ECTORES PERFURANTE PARA
CABOS DE 1O A 16 I!1I\I

49

DISJUNTOR TERI\,1OÀ4AGN Ttco oE 16

AMPS TRIPOLAR

51
DISJUNTOR TE R I\,4OI,,|AG N ÉT IC O DE 16
Aí\,PS UNIPOLAR

52

53
DISJUNÍOR TERI\4OMAGN CO DE 20
AI\íPS TRIPOLAR

54
DISJUNTOR TERfuIOhIAGN CO DE 20

AIVPS UNIPOLAR
DISJUNToR TERN4ol\,1AGN co DE 32

AI\,4PS EIPO:ÀR

DISJUNTOR TERIIIOMAGNETICO DE 16

AI\4PS BIPOLAR

DISJUNÍOR TERI\,,IOMAGN

AMPS BIPOLAR
Ttco DE 20 

sANt\rEN UNID

DE 32

DE 32

59

57
AI\,1PS UNIPOTAR

ô0

61
DISJUNTOR TER[,4OÍ\,'IAGNETICO

AIVPS BIPOLAR

OISJUNTOR TERMOMAGNETICO DE 40
AÀTPS TRIPOLAR
DISJUNTOR TERIVOMAGNETICO DE 40
AI\,'IPS UNIPOLAR

SAN [/E N UNID

DE 50

DE 50
ô2

DISJUNTOR TERN4OI\,IAGN TICO DE 50
A1\4PS UNIPOLAR

ô4 ENGATE FLEXIVEL 5OÍUI\1 X :,

72

17 FLANGE CURTO PVC RIGIDO SOLD 50 [,'II\,'I

78 FOLHA DE LIXA

7S FURADEIRA DE II\IPACTO

82
INTERRUPTOR DE DUAS SEÇ ES CON]

IOJVADA

INTERRUPÍOR SII,4PLES

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO
AIVPS TRIPOLAR

--+
KRONA ] PÇ

PRAÇA Í\4ONSENHÔR .IOSÊ I\'IÔRENO DE SANTANA, 106, CENÍRO CNPJ

VICAP

3000 24,80 74,400,00

INTELLI UN ID 50 3,40

KRONA UNID ,Ãú 7,94

CURVA PVC SOLDAVEL DE 60 I\4I,4 KRONA 18,C05C

2,q

12.802A

19,80

UN ID5B ANDISJUNTOR TERI\,IOI,,IAGNÉTICO DE 40
A ,4PS BIPOLAR

IV]EN

2A

2A

15,90

5,80SAN I\,1E N UN ID 1160063

20 2.6A 52 AAGRAF UNID

UNID 20 52.90 1.58.00FIO FLEXiVEL 1.5 MIV COM lOOIúT6B
1.55C 00UN ID 2A 77.5069 .ONDUSCONFIO FLEX,VEL 2.5MIu COI\,I IOOiUT

70
842 5071

73
60,00

129 00VIOUA

2A

05 168 50

1''..1':

UN ID

UNID

I]NID

CAIXA

UNID

JNID

UN ID

128 90FIO FLEXIVEL 4.O IúI\,I COM lOONII

FLANGE CURTO PVC RIGIDO SOL 60 N1À,1

FIO FLEX|VEL 6,0 MM KV COM l OOI\IT

FIÍA ISOLANTE DE ALTA ÍENSÃO

FITA ISOLANTE DE ALTOFUSÃO 50

10

50

50

5.90

12,90

1.20

1.24

16
10 9.00VIOUA I UNIO

85

37 CHUVEIRO PVC 7.

l ra Tcrnlrenro cZúc

NrEc-TRoNrc I

]74 FITA TEFLONI zs tTrrraveon noscn

| 90,00

T':so!o

K
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LÂIVPADA VAPOR DE SÔDIO 4Ol] W AVANT UNID 100 28.00 2.800.00
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

coMlssÃo DE LlcrTAÇÂo

ít
Q: i'

B5 JOELHO LR 25 IúIV1

81
6B

95

JOELHO PVC OE 1OO IVI\,4

JOELHO P\/C DE 150 III!1

96
KIT BOX PARA BOI\4BA I,IONOF SICA DE 3
CVX22OV

104

97 LAI\IINA DE SERRA
PADA ECONOI,ICA 25 V X 11A-220

!)8

POTÊNCIA 25W TENSÀO: 22OV FLUXO

lLUMNOSO 1475 L[.4 CORRENTE: 207N.4A.

IIVODELO: ELETRONICA ÍRIPLÁ 25W.
BRANCA FRIA: M00K (LUZ BRANCA).
BASE E27, VIDA MEDIANA: 6000H,
GARANTIA: 1 ANO

I\TIPADA ÉCON NtcA25VX220

99

GARANTIA 1 ANO

I\JlPADA VAPOR DE I\'1EIALICOlsOW

r01 LÀIVPADA VAPOR DE SÓDIO 250 W
102

LÀN4PADA VAPOR
2soW,POÍÊNCIA 0ru): 250 BASE; 840,
FLUXO LUI\,4lNOSO (L[r): 19000
TEI\,,IPERATURA DÉ COR (K): 5200 VIDA
t\,4ÉDlA lH): 12000 |NDTCE DE
REPROD

PADA VAPOR NIET Ltco 400w
POTÊNCIA (W)i 400W BASEj E40. COR:
5200K FOR[,4ATO: OVOIDE. FLUXO
LUIVINOSO; 340J0Ltü. vlDA J-lL:
APROXII\,4ADAIIENTE 12OOOH,

Dn{ENSÔES:,, DIÂ|UEÍRO: 120.0Nrt"4.

COíúPRllrlENTO 290

107 LUVA DE 20 [4Iú

POTENCIA, 25W, TENSAO, 220\ íLUXO
LúlVlNOSO. '1475 LL,l CORRENTE: 207N4A

I\4ODELO ELETRÔNICA "RIPLA 25W AVANT
BRANCA FRIA, 64OOK {-JZ BRANCA),
BASE: E27 VIDA iúEDIANA 6000H.

KRONA UNID, 30 1 r0
42 5A

KRONA

KRONA tNID 10c 19.50 1.950.00

50 crO

425 00

0,25 750

ALTRO\IC UNID 169 -q0

2A

NITROLUX UNID 100 8.00

UNID 50 8,00 400 00

AVANT ] UNID 100 2.320.04

DENIAPE UNID 100 26.50 2.6s0.00

AVANT UNID 100 26.80 2.680.00

UNID 100 28,00 2.800,00

CARDEN A 183.25

KRONÂ P 5C 12.50

UNID 20 14.90 298 00

KRONA UNID 25 00

KRONA UNILT 245 00

24,04

105.00

175 00

197 50

1.370 00

130.00

c5

109

r10 LUVA DE LR DE 20 X %
111 LUVA DE REDUÇÃO 1 1t2 X 1 y

LUVA LR 25 I\,4 ,1

125

130 NIPLE DE 1'%

134 PARAFUSO 510 P' VASO C BUCHA

LUVA DE COBERTURA COI\,I PALIIIA E

DORSO DE VAOUETA. COI\,I PUNHO DE 15

Cl,í EIV RASPA. ACABAI\,4E[\-O El\,l VIES É

TIRA PARA REGULAGE[,I NO DORSO

BRASIL
I\,,IETAIS

1?5
PEÇA DE lilAoElRA MASSARANDUBA
PARA ÍELHADO COful 6I"IIS

UNID 50 2.20 110.00

trNtD 4 900 D0
L,l x

JOELHO tR X 20 X I,, 20 MJ\,{ KRONA PÇ 50 i o,as
UN ID

U NID

100

10090 JOELHO PVC DE 40 I\,4I\I KRONA

2.84

0,50

8.50KRONA ] UNID. 5094 JOELHO PVC SOLDÁVEL DE 60 [,4[4

JOELHO SOLDAVEL DE 25 À,4I\I 30KRONA UNID

1,90 38,00

UNID 05 36,65

0,5050

4.S050

KRONA ] UNID 30 0.80118
50 2.14KRONA UNIDLUVA PVC SOLDAVEL DE 50 t\,ll\4119

UNID 50 6.00KRONA124 LUVA PVC SOLDÁVEL DE 60 MIV

UN ID 30 0,30 9,00KRONA121 LUVA SOLDAVET 25 IVIVI

122
LUVAS CANO LONGO P/ LIIIIIPEZA úÍEX
ANTIDERRAPANTE ÍAMANHO (G E |\,ll)

50

01IVAKITA DE SERRA [,4ÁRIUORE

PAR

UN ID

3.50

197 50HA[,1[,,IE R

ô8.50,+DRorNr^s i LnrÃo I 20I\,,IASSA CORRIDA ACRILICA127
6.50KRONA UNID 2\)

ORENO DE SANTÀNA, 106 CENÍRO CNP.L

:3.111.e7!,4m',-38, llEÔP0tl§ - SERGIP: - aEP "19.9r31.r-l00

FoNE (079) 3344"29i4 ' E MAIL: ljç.LleJe@qlig2!9!@lL!q!

Í\4ETALrcAl

,ÇAO pE COR (lRC) 90

106 1lAlAIqBlQ!E!zu4._
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É* ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS
coMrssÃo oE LtcrTAÇÂo-§i-

13ô

187

188

PICARETA COI\,4 CABO DE IVIADEIRA 90
ciu I\,4INAS U L

112

146

153

1ô1

1ô2

1ô1

168

169 T PVC DE 150 T/I,4

170 T PVC DE 2OO IúM

"72

REATOR DE USO EXTERNO PARA
LÂI\IPADA DE 25OW VAPoR SÔDIo 22OV

OS

TUBO

i 85.00

245 00

295 00

19,90 199 00

4.500 00

5.500 00

89 Cro

750
1.120.0ú

4,00 40 0c

345 00

165 C0

8.900 c0

280.00

5S0.00

88 00

209.10

2.245 A0

2.245 AA

2.995 00

36 00

44 0A

ô25 00

9.800 00

12.50 1.250.00

1.990.00

197

198

199 TUBO PVC DE ESGOTO 50 I\,1I\I

IUBO PVC DE ESGOÍO 75 I\4I\I

TUBO P\/C ESGOTO DE 1OO I\,,!I\,4

IiJBO 1C0 19,90

,UBO UN ID

UN ID 10 32,90 329.00

139 PINCEL 2 ATLAS UNID 50 3.70
AÍLAS UN ID 4,905u'l I

141

oUADRO DE DTSTRTOBL|ÇAO PARA 16 r^E
DISJI-,NTORES

5.90TLA S 50

10

PINCEL 3

PINCEL.l UN ID

ÜNID

UNID 100 45,00

REATOR DE USO EXTERNO PARA
LÂIVPADA DE 4OOW VAPOR SODIO 22OV

147 OS UNID 100 55,00

149 REDUÇÃO DE %', x % GRAP UNID 2A 0,35 700
150 REDUÇAODE1%X1 KRONA UN ID 20 2,90 58 00

REDUÇÃO DE 1 %X 1 /, KRONA U N,D 20 3.50 70 00
152 REDUÇÃO DE 2" X % KRONA I UNID 10 8,90

REDUÇÂO DE 25 r\.1M X 20 rúrü KRONA UNID 30 0.25
154 REFLETOR LED sOW ÍYF LED : UNID 20 56.00

REGISÍRO PRESSÃO 2O I\JlIV VICAP PAR 10

ROLO DE LÃ CARNEIRO 321l1S CO IúPE L UNID 5r_, 6,S0

SIFAO SANFONADO VICAP UNID 50 3.30
I,INID 25 1.20 30.00

165 UN ID f0 0,40 20 00
166

ISPUD PARA VASO

Í DE 25 [,1tJ

T DE 20lvlÍ!l
VICAP
KRONA

UNID 5u 0.45 22 5ú
167 T DÊ PVC DE 40N,1[,4 KRONA t NID 100 1.30 130 00

T PVC DE 1OO [,{[,1 KRONA UNID 100 5.50 550.00
KRONA UN ID 100 21.94 2.1-o0 00
CORR

PLASTIK

T PVC DE 50 Mt\,'l KRONA

Ul'ilD

UNID 100

89.00

2.80

100

173 100 5.90

176 10 8.80

180 TESOURA CORTA VERGALHÀO NC 18

UNID

UN IDS

KRONA

SÀO

T PVC DE 75 MI\4

TALHADEIRA MANUAL

03 69.90

TINTA ESI,,IALTE PARA FERRO GL 50182 44.90

TINTA ES[4ALTE PARA [,IADEIRA ríoRoÍlrrrÀs : GL 50'133 44.90
TINTA LATEX PVA A BASE DE AGUA
INTERNA

LATÃO 50185 59.90

186

191

",92

2l
2A

TO]VADA I.4 EA

UNID

60,90

114 50

UNID

30

204

50

200

200

1430llc,,,s

ROIVIAZl

1,80

49.00

2.24

12.50

444

UNID

UNID

IJ\ LD

UNID

U NIDTORNEIRA PARA LAVATORIO PLÀSTICA
TOIúADA I\IACHO

TUBO P\/C DE 25I,1M

ILISOS

'/;

TUBO DE CONCRETO PS1. PB
DIAIUENTRO DE 600

TUBO DE CONCRETO PS1 , PB
DIAI\,{ENTRO DE 3OO

TUBO DE CONCRETO PS], PB.

DIAI\,4ÊNTRO DE 4OO
12.180,001S3

22.900 00194

4.00 200 00195

59.90TUBO PVC DE ESGOTO 150 I\,IM

UN ID

UNID

5C

1i.r0

TUBO PVC DE 20 I,1I!1 Íuao

ÍllBo

99.90

750 007.50

TUBO PVC DE ESGOTO 2CO fuI]\,I

TUBO PVC DE ESGOTO 40 I!1I\I

iic
tuSa UNiD

UNiD

1C0

1C0

UNID 100

204

100
r9.90

1.S90 00201

PREFEITURA I,IUNiCIPÁL DE \É oLts. PRÁÇA [4ONSÉr\HOR JOSÉ i"{ORENÔ DE SANTANA, 106, CENÍRO CNPi

KRONA _l

I

ROI\,1AZl

x
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTuRA MUNTcTPAL DE NEóPoLls

coMtssÀo DE LtctrAçÃo VISTO

202 TUBO PVC SOLDAVEL DE 5OIúI!1 UNID 100 19,50 1.950 00TlJBO

ÍUBO PVC SOLDAVEL DE ôOMÍV

fzoa ÍvIúuLn óe nerelrçÀo so n,rrv

205 vÁLV ULA DE REÍÊN 60 rvtú ÍIGRE UNID 10 s6.90 569,00
20't VÁLVULA PARA LAVAT Ri( l VICAP UNID 24 00

208 VÀLVULA PARA PrA PLASTTco VICAP UNID 2A 21 0A

VASO SANIT IO DE LOUÇA
1\4ARI UNID 20 76,60 1.532 00

CONVENCIONAL

100 12.45 4.245 00_Í-
GL 50

VALOR TOÍAL GERAL R$ 336.048,85

I . DO PRAZO

1- O FORNECEDOR terá 05 (dois) dias úteis para retirada da Nota de Empenho/Autorizaçào de
Fornecimento ou instrumento equivalente, contados da convocação quando êfetiva a contratação.

- DA vrcÊNcrA:

'1 - O Rêgistro de preÇos terá vigência de 12 (doze) mêses, a contar da assinatura da Ata de Regisho de
Preços.

2 - O ptazo de vigência desta ATA SRP é aquele fixado no Edital, com início na data de 1010112020 e

encerramento êm 10101 12021.

III . DA FORMA OE PAGAMENTO

'1 - As despesas com o pagamento do refêrido objeto estáo prevlstas no orçamento do CONTRATANTE,
conforme classificaçáo orçarnentária detalhada abaixo:

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:
UO: 2Ob9 - SEC. [/UN, DE OBRAS. URBAN. TRANSPORTE E TRÂNSIIO,
AÇÃO: 2032 - MANUÍENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISI\,,IO.

TRANSPORTES E TRANSITO,
AÇÃO: 2034 - [,4ANUÍENCAO DE SERVICOS PUBLICOS DIVERSOS
AÇÃO: 2035. IMANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
ELEMENTO DESPESA: 3390.30.00 - N/ATERIAL DE CONSUIúO
FONTÉ DE RECURSO: 10010000

2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mêdiante apresentação das notas
fiscais/faturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato:
3. Os pagamentos seráo eÍetuados parceladamente ao licitante vencedor, no valor corÍespondenle às
ordens de Íornecimento expedidas pela Prefeilura no período. contra apresentaçâo dos segulntes
documentos:
3.1. Ordem(ns) de Fornecimento expedida pêla Autoridade Competentê,
3.2. Nota(s) Fiscal(is) correspondênte à(s) Ordêm(ns) de Fornecimento, atestâda(s) e liquidada(s);
3.3. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, N,4unicipal, FGTS e Trabalhista;
4. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço Praça
l\ronsenhor José Moreno de Santana, n" 106, Neópolis - Sergipe. dos quais após atestados pela
autoridade conrpetente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro
para Íins de liquidaÇão da despesa e inclusão na lista classiíicatória de crêdores:
5. O pagamento das obrigâções relativas ao conlrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica dâs
datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o art. 7"§ 2", inciso lll, da Lei n" 4.320/1964. art. 5"
e 70, § 20, inciso lll, da Lei n'8.666/93.
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desdê que a Contrâlada não tenha concorÍido. de
alguna forma. para tanto, fica convencionado que a taxa de compênsação financeira devida pela

PREFEIÍI]RA [,,IUNIcIPAL DE NEÓP()LIS PaAÇA [4oItSÉNt,]oR JosE |JÔRENo DE SANTANA l06.cENTROcNPJ
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Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação dâ seguinte íórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratóÍios;
N = Númêro de dias entrê a data prevista pâra o pagamenlo e a do efetivo pagamento:
VP.= Valor dâ pâÍcêla a ser pâgâ.
| = lndice de compensaçâo Ílnanceira = 0.0001M38, âssim apurado:
l= (TX)l= (6 / 100 ) l= 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

IV . DO PRAZO E DAS CONOIçÕES DE FORNECIMENTO/ENTREGA:

1 - A entrega dos produtos requisitados dêverá ser PARCELADA e, aconrpanhada de nota Íiscal. sendo
sornente aceitos após a verificâçáo do cumprimento cias especiÍicaçõês contidas nô Anexo 01 desle
Edital.
2 - E facultada á comissão ou autoridade responsável pelo recebimento dos produtos/serviÇos, a
promoção de diligencia e/ou solicitação de amostra dos produtos licitados, destinada a esclarecer ou a
complementar a instruçâo do processo, vedada nclusào posterior de documento ou informaÇão que
deveria constar originariamente da proposta.
3 - A área compêtêntê para recêber, autorizar, confer r e tiscalizar os produtos desta licitâçáo, é ô
Dêpanamento de Comprâs, observados os artigos 73 e 76 da Lei Federal n" 8.666/93.
4 _ Sendo o regime de execuÇào dos Fornecimentos contratados por EMPREITADA POR PREÇOS
UNITARIOS.
5 - Está ata de SRP compre em total obediência ao Edital da licitaÇáo e seus anexos. e de acordo com a
proposta do Contratado, que pãssa a fazer pafte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl
da Lei n'8.666j93, independentemenle de suas transcriÇôes.

V . DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. Os preços Íegistrados poderáo ser revistos em decoÍrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. cabendo ao órgão gerenciador
promover as negôciaÇóes junto aos fornecedores, observadas as dlsposiçôes contidas na alinea d do
inciso ll do caput do art. 65 da Lei ne 8 666 de 1993

1.1. Quando o preçô registrado tornar-se superior âo preço prâticâdo no mercado por molivo
superveniente. o órgão gêrenciador convocará os fornecedores pâra negociarem a redução dos preços
aos valores praticados pelo rrercado.
'1.1.1. Na hrpólese de sobrevirem Íatos rmprevrsÍveis ou previsivers, porém de conseqüências
ncalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em caso de Íorça maior
caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relaçâo
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Fornecedor Registrado e a retribuição do
lúUNICIPIO DE NEÔPOLIS para a justa remuneÍaçâo do fornecimento. poderá ser revisada. objetivando a

manutenção do equilíbrio econômicoJinanceiro inicial da Ata de Registro de PÍeços.
1.2 QuaisqueÍ lributos ou encargos legais criados, alteÍado ou extintos, bem como a superveniência de
disposiçôes legais, quando ocorridas após a data de apresentaçâo da proposta, de comprôvâda
repercussão nos preços registrados. irrplicarão a Íevrsáo destes, para mais ou menos, conÍorme o caso.
1.3 Na hipótese de solicitação de revisâo de pÍeços pelo Fornecedor Registrado, este deverá dernonstrar
a quebra do êquilÍbrio êconômico-financeiro do contrato, por meio de apresentaÉo de planilha (s)
detalhada (s) de custos nas quais constarâo a situação ântêrior e a situaÇão atual que eventualmente
lustiÍlcarão o realuste dâ Ata de RegistÍo de PreÇos. bem como documêntaçáo correlata (lista de preÇos
dê fâbricântes, notas fiscais de aquisiçâo de produtos e/ou matérias primas. êtc) que comprovêm quê ô
registro dos preços tornou-se inviável nas condiçôes inicialmente avençadas.
1.4 Na hipótese de solicitaçáo de revisão de preços pelo MunicÍpio de Neópolis, esta deverá comprovar o
rompimento do equilibro econômico-financeiro do Registro de Preços. sem prejuÍzo da lVUnicipalidade.
1.5 Fica facultado ao [,4unicipio de Neópol]s realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar. em
conjunto com a anállse dos requisrlos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada
pelo FoÍnecedor Regislrado.

PREFÉÍURA MUI'llCÍPAL DE NEóPOLIS PRAÇA MONSET!HOA LOsfl,ffi
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1.6 A êventual autorizaçào da revisáo dos preços reglstrados será concedida após análise técnica e

luridica do l\lunicÍpio, porém contemplãrá as entregas realizadas a partir da data do protocolo do pedido
no Protocolo Geral do l\ilunicÍpio Neópolis/SE.
1.6.1 Enquanto eventuais solicitaÇoes de revisão de preÇos estivêrem sêndo analisadas. O Fornecêdor
Registrado não poderá suspênder o fornecimento, e os pagamentos serão realizados aos preços vigentês.
1.ô.2 O FornecedoÍ Registrado deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lâvrar Termo Aditivo com
os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive pâra cobêrtura das diferenças
devidas, sem juros e correÇao monetária. em relaçào aos foÍnecimentos realizados após o protocolo do
pedido de revrsáo.

VI - DAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR:

1 - Fornecer os produtos registrados. nas quantidades indicadas pela Sêcrêtaria requisitante em cada
.ORDEIV DE FORNECIMENTO",
2 - Fornecer o produto num prazo rnáximo de 05 (cinco) dias, do recebimento da ordem de fornecimento
no local indicado pela Contratante.
3 - Responsabilizar-se por todos os ônus e encargos, em virtude da execuçâo do fornecimento.
4 - lndicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em tudo o que se
relacionar com o fornecimento objeto do registÍo dê preÇos.

5 - Manter, durante toda a execução da ata, as exigências de habililação ou condiçõês detêrminadas nô
procedimentc que deu origem'ê presente ata/ordem de fornecimento, sob pena de sua rescisáo e

âplicaÇão das penalidadês ôrâ previstâs.
6 - Executar os fornecimentos objeto da presente ataiordem de fornecimento, em total obediência ao
Edital do Pregào Presencial n' 02312019 e seus anexos;

VII . DAS RESPONSABILIDADES DA PREFEITURA:

1- Receber os produtos e realizar su3 análise quanto a quantidade e qualidade,
2 - Efetuar ô pagamento no pÍazo estabelecido no editali
3 - lnformar ao FORNECEDOR c nome do funcionário responsável pela assinatura das autoÍizaçôes de
fornecimento/serviço, pela conferenciâ e análise do produto.

VIII - DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

1 - Poderá ut lizâr-se deslâ Ata de Regislro de Preços qualquer óígão ou entidade da AdminisÍâçâô
Pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante prévia consulta à CONTRATANTE,
desde que devidamente comprovada à vantagem.
2 - Os órgàos e entidades que náo panrciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
presente Ata de Registro de Preços, deveráo maniíestar seu interesse junto à CONTRATANÍE, para que

esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.
3 - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata cle Registro de Preços, obseÍvadas as condiçôes nêla
estabelecidas, optar pela aceitaÇâo ou não do fornecimento/serviço, sem prejuizos dos quantitativos

registrados em Ata. desde que este fomecimento nâo prejudique as obrigações assumidas com o

CQNTRATANÍE,
4 - As aquisiÇoes/serviços ou conkataçôes adicionais por outros óÍgãos ou entidades não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitalivos regrstrados na prêsente Ata de Registro
dê Preços.
5 - O quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preços não poderá excedêr, na totalidade.
ao quintuplo do quantitativo de cada rten'r registrâdo na âta dê reg stro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos pârticipantes. independente clo número de órgãos não panicipantes que âdêrirem.

IX . DAS SANçÕES AOil|INISTRATIVAS

1 - Pela inexêcuÉo totãl ou parcial do objeto do Pregão. na forma Presencial. n" 023/2019. a
Administraçâo da CONTRATANTE poderá. garantida a prévia defesa. aplicar aos fornecedores as
sançôes previstâs na presentê ata.
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2 - Pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa
aplicar à CONÍRATADA as seguiates sançôes:

l- advertência:
ll - multa na forma prevista nestê ContÍato:
lll - suspensão temporáriâ de participâr em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois) anos

3 - Pelo não cumprimento do prazo contratual, a CONTRATANTE aplrcará à Contratada a multa monetárã
correspondente a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual. por dia de atraso, salvo se a
justiÍicativa do atraso for aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE. Caberá, ainda. a aplicação desta
multa nos seEuintes casos:
a) Não executar os Fornecimentos perfeitamente de acordo com as espêcificaçoes e normas técnlcas
vigentês na CONTRATANTE;
b) DiÍicultar os trâbâlhos de Íiscalização dos mesmos:
c) lnformar inexatamente à Fiscalizaçâo da CONTRATANTE sobre os Fornecrmenlos executados.
4 - Na aplicação das mullas a que se reÍere o 'bapuÍ" destê subitem. a CONTRATANTE se limitará a
aplicaçào de valores mrrespondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valor contratual.
5 - Ocorrendo qualquer possibildade de se exceder o limrte percentual previsto no subrtem 4 antêrior.
essâ situação consistirá em motivo para que a CONTRATANÍE rescindâ unilatêralmente este Contrâto,
independêntêmênte da aplicação das outras penalidades previstas no item 2, desta Cláusulâ.
6. A multâ a que sê refere o item 4. anterior náo impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente
este Contrato e apliquê as outras sançôes prevrstas no item 2, desta Cláusula.
7 - A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada

ludicialmente.
I - Se a multa aplicada Íor superior ao valor do pagamento prestado, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada pela CONTRATANTE dos pagamêntos
eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente.
I - As sançôes previstas nos incisos I e lll do item 2, desta Cláusula. poderâo ser aplicadas luntâmênte
com a do inciso ll, do mesmo itêm, facultada a defesa prévia da intêressada no respectivô processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
'10 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher qualquer multa
que lhe Íor imposta dentro do prâzo estabelecido.

X - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

1 - O registro de preço poderá ser cancelado, conÍormê artigo 17 do Decreto Municipal n." 044, de 01 de
abril de 20'14.

Art. 17 - o fornecedor terá seu registro cancelado quando:

l- Descumprir as condiçoes da ata de registro de preço

2 - Os preços registrados podem vir a ser câncelado nos seguintes casos:

l- O fornecedor descumprir as exigências do edital ou da ata de registro de preço.
ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
administraçã0, sem justificatjva aceitávêl:
lll - Nâo aceitar reduzlr seu preÇo registrado, na hipótêse de este se toÍnar superior aquele praticâdo no
mercado.

xt - DAS DISPOSIçOES FtNA|S
'l - lntegram estâ Ata, o Editâl do Pregâo presencial n" 023/2019. e a propostâ da empresa: ELETRICA
ALIANÇA ElRELl, classificadâ em 1o lugar

x[-DA

Na íorma do que dispôe o artigo 67 da Ler n- g.666193, iicam sob a responsabilidade da secretarla
l\,4unicipal de oBRAS, juntâmente com FABIo AMoRIM Do cAR[,4o a fiscalizacão dos refêÍidos

L or NÉõFoLlsJilAÇA
13.111.679i Íl!01,38 NEOpOT-lS - SERGtpE - CEp 49.98t"000.
FONÊ (079) 33.44-2914, E-l\,lA]L tjcta.l nalrsrah
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fornecimento, o qual designará servidoÍ responsável pela fiscalização, para acompanhar e fiscalizaÍ
execução do presente ContÍato.

§1o - A Íiscalizaçáo compete, entre outÍas atÍibuiçôes, verificar a coníormadade dâ execução do
Contrato com as noÍmas especiÍicadas, se os procedimentos são adequados parâ garantir a
qualidade dêsejada:

§2o - A âção da fiscalização náo exonera o Contratâdo dê suâs responsabilidâdes contratuais.

x t - Do FoRo

1 - Para dirmrr quaisquer questôes porventura dêcorrentes desta ata, elegem as partes, o foro da
Cornarca de Neôpolls/SE. renunciando desde já a qualquer outro por mâis privilegiado que sejâ.
Nada mais havendo a ser declarado, Íoi enceÍÍada a presente Ata que, após lida e apÍovada, segue
assinada pelas partês em 03 (três) vias de igual têoÍ e forma.

Neópolis/SE, 10 de Janeiro de 2020

c Lto EZERRA
PREFEITO I\,íUNICIPAL

óRGÀo cERENCTADoR

ETRICA ALIANÇA EIRELI
FORNECEDOR

TEMUNHAS
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